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ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ GESTOR DO PCVE 
 

No dia vinte e dois do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, às quatorze 

horas e trinta minutos, na Sala 952 do Edifício Sede do Ministério de Minas e Energia – 

MME, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, Brasília, DF, na Sede da AEA, 

em São Paulo, e na Sala 1 do 17º andar do Escritório Central da ANP, situado no centro 

do Rio de Janeiro, RJ, os membros do Comitê Gestor do PCVE, com exceção da 

representação do MMA, que não compareceu, porém enviou dois ouvintes, reuniram- 

se em reunião extraordinária, por videoconferência. 

A reunião teve início com as boas-vindas do representante do MME, Cláudio Ishihara, 

aos presentes, passando a seguir à leitura dos itens da pauta, a saber: (1) Validação da 

Ata da 3ª Reunião Extraordinária; (2) Verificação de pendências; (3) Análise da minuta 

do Regimento Interno; (4) Definição das Estratégias e Diretrizes de Gestão, bem como 

do Planejamento Geral do PCVE (de acordo com o PCVE, seu prazo para 

implementação é de 180 dias); (5) Análise das contribuições apresentadas pela AEA na 

3ª Reunião Extraordinária (Estratégias Futuras); (6) Indicação do suplente do 

Coordenador da Coordenação Executiva; (7) Discussão dos procedimentos adicionais 

cabíveis, após a decisão do CG de incluir o Projeto USP e LACTEC no âmbito do Acordo 

PCVE; (8) Verificação de pendências com relação às próximas atividades necessárias do 

CG estabelecidas pelo Acordo: - Definir critérios para publicação de trabalhos técnicos 

e para divulgação de informações geradas pelos GTs (Cláusula 3.1); - Estabelecer 

estratégias e critérios para disponibilização dos resultados do Programa (Cláusula 3.1); 

- Definir regras para uso, apropriação, manutenção e eventual licenciamento ou 

autorização de usos dos resultados a terceiros (Cláusula 9.2); (9) Outros assuntos 

pertinentes: - Publicação de informações na internet; - Envio do Acordo aos órgãos de 

controle interno/externo (Cláusula 16.1). 

 

Assuntos Tratados 
 

 Item (1) da pauta - Validação da Ata da 3ª Reunião Extraordinária

O representante do MME, Luiz Theodoro, perguntou aos presentes se havia alguma 

objeção ao texto da minuta consolidada pelo MME da Ata da 3ª reunião 

Extraordinária. Destacou a solicitação da Petrobras, que foi acatada, de substituir, na 

minuta da Ata, o texto referente ao nome do projeto "Qualamet: Avaliação do 

Impacto..." pelo seguinte texto: "o CG aprovou a inclusão do Projeto USP/LACTEC e, 

dessa forma, considera-se estabelecido o Grupo de Trabalho para Execução  do  

Projeto intitulado: Avaliação de Cenários e Impactos Resultantes do Uso de Diferentes 

Tipos de Combustíveis e Tecnologias de Motores e Veículos Sobre a Qualidade do Ar 

nas Principais Regiões Metropolitanas Brasileiras, e também da proposta de novo 

projeto intitulado Avaliação do Impacto das Emissões Veiculares com diferentes 
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combustíveis na qualidade do ar utilizando um laboratório móvel, no âmbito do Acordo PCVE.  

O MME se encarregou de verificar, com base no Acordo, quais os procedimentos adicionais 

cabíveis.". Com tal substituição, o item "f” do item “Deliberações” passa a ser: Fica 

estabelecido o Grupo de Trabalho para execução dos dois projetos citados no Item 7 desta 

pauta." 

Com essas alterações, o novo texto foi considerado aprovado por unanimidade pelo 

Comitê Gestor. 

 Item (2) da pauta - Verificação das deliberações da reunião anterior

Foi lida a lista dos itens que compõem as deliberações da reunião anterior, a saber: (a) 

Até 01/11/2016, o MME elaborará minuta da ata desta reunião e a submeterá ao 

Comitê Gestor, para recebimento de críticas e sugestões; (b) Até 08/11/2016, todos os 

integrantes do CG deverão enviar ao MME suas críticas e sugestões à minuta da ata 

desta reunião; (c) Até 09/11/2016, a Petrobras deverá manifestar seu posicionamento 

acerca da concordância ao disposto no Capitulo IV da minuta de Regimento Interno do 

PCVE; (d) Até 09/11/2016, todos os membros do CG devem enviar, caso necessário, 

suas últimas manifestações acerca da minuta do Regimento Interno do PCVE; (e) Até 

18/11/2016; todos os membros do CG devem enviar seus comentários e sugestões, 

com cópia aos demais, acerca do material apresentado pela AEA de proposta de 

estratégias e diretrizes de gestão, com base na experiência de outros projetos 

semelhantes; (f) Fica estabelecido o Grupo de Trabalho para Execução do Projeto 

QUALAMET: Avaliação do Impacto das Emissões Veiculares com diferentes 

combustíveis na qualidade do ar utilizando um laboratório móvel; (g) Até 16/11/2016, 

o MME deverá verificar, com base no Acordo PCVE, quais os procedimentos adicionais 

cabíveis relacionados ao estabelecimento do GT de que trata o item anterior, bem 

como passar tal informação aos membros do CG; (h) Conforme cronograma 

previamente estabelecido para as reuniões extraordinárias voltadas para os trabalhos 

iniciais do CG, a 4ª Reunião Extraordinária do CG está marcada para 22/11/2016. 

Das deliberações acima, constatou-se que as de letras (a), (b), (c), (d) e (h) já foram 

atendidas. 

Cabe destacar o atendimento à deliberação (c), em que o representante da Petrobras, 

Carlos Vinicius, enviou mensagem a todos os integrantes Comitê Gestor, em 

18/11/2016, manifestando a concordância daquela Empresa ao disposto no Capitulo IV 

da minuta de Regimento Interno do PCVE. 

Quanto às demais, compõem a pauta desta reunião. 
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 Item (3) da pauta - Análise da minuta do Regimento Interno do PCVE
O representante do MME, Luiz Theodoro, perguntou aos presentes se havia alguma 

contribuição adicional ao texto da minuta do Regimento Interno do PCVE 

encaminhada, via email, no dia 11/11/16, já com as contribuições do MME. Não houve 

mais contribuições pelos demais membros. Inclusive a Petrobras aprovou sua 

concordância com o conteúdo do seu Capítulo IV. Logo, o Regimento Interno foi 

aprovado, por unanimidade. 

 

 Item (4) da pauta – Definição das Estratégias e Diretrizes de  Gestão,  bem 
como do Planejamento Geral do PCVE

Foi alertado que, de acordo com o Plano de Trabalho que faz parte do Acordo PCVE, o 
prazo previsto para a definição desse assunto é de 180 dias. 

O representante do MME, Cláudio Ishihara, informou que o CNJ possui documentos 
com diretrizes de gestão que poderão ser usadas pelo PCVE e ficou de encaminhar a 
todos tal documento. A representante da ANP, Rosangela Moreira, alertou que as 
diretrizes devem ser do PCVE e não do CG. O representante da Petrobras, Carlos 
Vinicius, informou que poderia encaminhar, também, proposta de diretrizes para 
balizar o trabalho do PCVE. 

Decidiu-se pela extensão do prazo para definição desse item até a próxima reunião. 
Para tanto, todos deverão analisar o assunto e enviar suas sugestões aos demais 
membros do grupo até 9/12/2016. 

 

 Item (5) da pauta – Análise das contribuições apresentadas pela AEA na 
reunião anterior (Estratégias Futuras)

Não foram apresentadas sugestões sobre a proposta da AEA pelos membros do CG. O 
representante do MME, Cláudio Ishihara, avaliou que a proposta da AEA está alinhada 
à demanda de elaboração do planejamento geral do programa. Dessa forma, uma vez 
mais, foi solicitado aos membros que, até 9/12/2016, façam suas análises e enviem 
suas sugestões à proposta da AEA, focadas no planejamento geral. 

 

 Item (6) da pauta – Indicação do suplente do Coordenador da Comissão 
Executiva

Foi aprovada pelo CG, por unanimidade, a indicação, pelo representante da Petrobras, 
do nome do suplente da Coordenação Executiva do PCVE, Engenheiro Rogério 
Nascimento de Carvalho (Petrobras/CENPES). 
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 Item (7) da pauta – Discussão dos procedimentos adicionais cabíveis, após a 
decisão do CG de incluir o Projeto da LACTEC e USP no âmbito do PCVE

O representante do IBAMA, Paulo Macedo, lembrou que deve ser anexado na Ata da 
3ª Reunião Extraordinária do CG a apresentação dos projetos LACTEC/USP, bem como 
a lista de presença. 

A representante da ANP, Rosângela Moreira, sugeriu que o titular da Coordenação 
Executiva do PCVE apresentasse informações sobre os projetos. 

O representante da Petrobras, Carlos Massa, comprometeu-se a enviar os nomes do 
coordenador e respectivos componentes dos Grupos de Trabalho para os 2 projetos 
USP/LACTEC. 

O representante do MME, Cláudio Ishihara, enviará mensagem aos Srs. Pedro Caffaro 
Vicentini e Rogério Nascimento de Carvalho, com cópia para todo o CG, informando 
sobre suas nomeações, respectivamente, de titular e suplente da Coordenação 
Executiva do PCVE, e solicitando: 

- informações sobre todas as etapas já realizadas dos projetos aprovados, bem 
como documentação relacionada aos mesmos, tais como: termos de referência, 
acordos de cooperação etc; 

- Plano de Trabalho da Coordenação Executiva relativos aos projetos aprovados 
pelo CG. 

 

 Item (8) da pauta – Verificação de pendências com relação às próximas 
atividades necessárias do CG estabelecidas pelo Acordo: (a) Definir critérios 
para publicação de trabalhos técnicos e para divulgação de informações 
geradas pelo GTs (cláusula 3.1); (b) Estabelecer Estratégias e critérios para 
disponibilização dos resultados do Programa (Cláusula 3.1); (c) Definir regras 
para uso, apropriação, manutenção e eventual licenciamento ou autorização 
de usos dos resultados a terceiros (Cláusula 9.2).

Quanto a este item, o representante do MME, Cláudio Ishihara, lembrou que cabe ao 
CG defini-los. Entretanto, como não há prazo estabelecido e que os trabalhos ainda 
estão em fase de desenvolvimento, entende que o CG deve concentrar esforços na 
definição do RI, das Estratégias e Diretrizes de Gestão e do Planejamento Geral do 
Programa. Dessa forma, essas pendências podem ser desenvolvidas posteriormente, 
mas ainda em 2017. 

 

 Item (9) da pauta – Outros assuntos pertinentes:

- Publicação de informações na internet 

O representante do MME, Cláudio Ishihara, informou que realizou consulta à CONJUR 
sobre a necessidade de publicação, no D.O.U., dos nomes que irão compor o CG do 
PCVE. Em resposta, foi informado de que isso não era necessário, mas, contudo, foi 
recomendado dar publicidade no sitio eletrônico do MME. Adicionalmente, a 
Conjur/MME sugeriu que os outros membros do Acordo fizessem a mesma divulgação 
em seus sítios eletrônicos. 
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Ademais, foi sugerido que as informações e documentos do PCVE fiquem 
disponibilizadas em sítio eletrônico. 

- Envio do Acordo aos órgãos de controle interno e externo (Cláusula 16.1) 

Sobre este subitem, o representante do MME, Cláudio Ishihara, informou que enviou 
cópia do Acordo do PCVE ao Controle Interno do MME para conhecimento e adoção de 
procedimentos quanto à ciência de órgãos externos de controle. 

- Sugestão de realização de um seminário internacional para a divulgação dos 
resultados dos projetos no âmbito do PCVE 

O representante da AEA, Edson Orikassa, sugeriu a realização de um seminário 
internacional com o objetivo de divulgar os resultados dos projetos no âmbito do 
PCVE, bem como inserir o Brasil junto ao grupo de países que dispõem desse tipo de 
programa. Não houve objeção à proposta. Entretanto, todos concordaram sobre a 
necessidade de uma apresentação prévia dos projetos e de seus respectivos 
cronogramas, de modo que o CG possa ter mais informações sobre perspectivas de 
conclusão de etapas dos projetos. Além disso, foi consenso a necessidade de 
elaboração de uma proposta, pela AEA, para a realização do seminário internacional. O 
tema foi considerado importante e deverá ser rediscutido em momento oportuno. 

 

Deliberações 
 

a. Foi aprovado, por unanimidade, o Regimento Interno do PCVE; 

b. Até 01/12/2016, o MME enviará a minuta da Ata da 4ª RE para todos os 

integrantes do CG para críticas e sugestões; 

c. Até 06/12/16, os integrantes do CG deverão encaminhar suas críticas e 

sugestões sobre a minuta da 4ª RE para o MME; 

d. Até 06/12/16, o MME enviará mensagem ao titular e suplente da Coordenação 

Executiva do PCVE, com cópia para todo o CG, a qual deverá: (a) informar sobre 

suas nomeações, respectivamente, de titular e suplente da Coordenação 

Executiva do PCVE; (b) solicitar informações sobre todas as etapas já realizadas 

dos projetos aprovados, além de documentos relacionados aos mesmos, tais 

como: termo de referência, acordos de cooperação etc; e (c) solicitar plano de 

trabalho da Coordenação Executiva relativos aos projetos aprovados pelo CG; 

e. Até 06/12/16, a Petrobras informará ao CG a composição dos Grupos de 

Trabalho para os 2 projetos USP/LACTEC; 

f. Até a próxima reunião do CG, o MME deverá providenciar a publicação em seu 

sítio eletrônico dos nomes que compõem o CG do PCVE, bem como das 

informações e documentos pertinentes ao Programa. 

g. O CG considerou que a discussão da sugestão da AEA de realização de um 

seminário internacional deverá ocorrer em momento mais oportuno, quando o 

representante dessa Associação deverá apresentar uma proposta para a 

realização do evento; 
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h. Conforme cronograma previamente estabelecido para as reuniões 

extraordinárias voltadas para os trabalhos iniciais do CG, a 5ª Reunião 

Extraordinária do CG está marcada para 13/12/2016. 

 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a 

presente Ata. 

Documentos anexados: 

- Listas de presença 
 
 

CLÁUDIO AKIO ISHIHARA 
Coordenador do Comitê Gestor 

 
LUIZ CARLOS LISBOA THEODORO 

Coordenador Substituto do Comitê Gestor 
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